
PROCESSO Nº : 13262-4 / 2011
UNIDADE GESTORA : FUNDO DE GESTÃO FAZENDÁRIA
INTERESSADOS : BENEDITO NERY GUARIM STROBEL
ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO

CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR DO RECURSO : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
 

PARECER Nº  4571 /2012

E ME N T A:
R ec u rs o  o r d i ná r i o .  F undo  de 

G es t ão  F az endá r i a .  P a r ec e r 

pe l o  c onhec i me n t o  e 

i mp r ov i m en t o  do  r ec u r s o .

I  –  DO RELATÓRIO

1. Tra ta -se  de  recurso  ord inár io  in te rpos to  em  face 

do  Acórdão  nº  124 /2012 ,  que  ju lgou  regu la res  as  con tas  do  Fundo 

de  Ges tão  Fazendár ia .

2. O  menc ionado  dec isum  ju lgou  regu la res  com 

recomendações  e  de te rminações  lega is  as  con tas  anua is  de 

ges tão  do  Fundo  de  Ges tão  Fazendár ia ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 .

3. Os  recor ren tes  p le i te iam a  re fo rma  do  ju lgamento , 

a  f im  de  ve rem  a fas tadas  as  de te rminações  impos tas  quan to  a 
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anu lação  do  1 °  Termo  Ad i t i vo  do  Con t ra to  n ° 

49 /2011 /SENF/SEFAZ,  o r iundo  do  Pregão  n °  10 /2011 

SENF/SEFAZ,  bem como  as  p rov idênc ias  decor ren tes  da  anu lação : 

ressarc imento  aos  co f res  púb l i cos  e  comprovação  jun to  a  re la to r ia 

das  Con tas  2012  o  cumpr imento  des ta  de te rminação .

4. Os  au tos  fo ram  submet idos  ao  Conse lhe i ro 

Pres iden te  para  exerc íc io  do  Ju ízo  de  Admiss ib i l idade  quan to  à 

adequação  p roced imenta l ,  leg i t im idade  e  in te resse ,  em  que  o 

mesmo conheceu do  recurso  ord inár io .

5 . Após  regu la r  so r te io ,  fo i  des ignado  como  novo 

re la to r  o  Conse lhe i ro  Domingos  Ne to ,  sendo  os  au tos  submet idos 

à  aprec iação  da  respec t i va  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno .

6 . Em  v is ta  das  razões  recursa is ,  a  Un idade  Técn ica 

des ta  Egrég ia  Cor te  de  Con tas  conc lu iu  pe lo  p rov imento  da 

p re tensão  recursa l .

 V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO

A)  –  PRELIMINARMENTE

7 . O  Parque t  de  Con tas  en tende  es ta rem  presen tes 

os  requ is i tos  de  admiss ib i l i dade  do  pe t i tó r io  recursa l ,  qua is  se jam 

o  cab imento ,  a  leg i t im idade ,  o  in te resse  e  a  tempes t i v idade .
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8 . Tra ta -se  de  par te  leg í t ima  ( ju r i sd ic ionado 

responsáve l )  e  que  man i fes tou  seu  in te resse  recursa l 

tempes t i vamente .

9 . Ademais ,  o  recurso  ord iná r io  é  a  moda l idade 

recursa l  adequada  para  impugnar  as  de l ibe rações  pro fe r idas  em 

Acórdão ,  nos  te rmos  do  a r t .  270 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do 

TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

B)  DO MERITO  RECURSAL

10 . Quan to  ao  mér i to  recursa l ,  es te  Parque t  de 

Con tas  v i s lumbra  en tend imento  d i ve rso  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno ,  ha ja  v i s ta  que  os  recor ren tes  não  t rouxeram  aos  au tos 

p rovas  que  poss ib i l i tam modi f i ca r  o  mér i to  do  dec isum.

11 . Con fo rme  pode-se  observar ,  as  razões  recursa is 

a tacam,  espec i f i camente ,  o  segu in te  t recho  do  Acórdão  nº 

124 /2012 ,  ve rb is :

( …)  de t e r m inando  à  a t ua l  ges t ão  que  p r oceda  a 

anu lação  do  1 º  T e rm o  Ad i t i vo  ao  Con t r a t o 

49 / 2011 / SENF/ SE FAZ,  o r i g inado  do  P r egão  n º 

10 / 2011  SENF/ SE FAZ,  no  p r azo  de  15  d ias ,  com  as 

segu in t es  p r ov idênc ias :  a )  ado t a r  as  m ed idas 

necessá r ias  a  f im  de  r essar c i r  aos  co f r es  púb l i cos ,  os 

va lo r es  pagos  i ndev idam en t e  po r  f o r ça  do  1 º  T e rm o 

Ad i t i vo  ao  Con t r a t o  n º  49 / 2011 ,  com pensando  os 

va lo r es  pagos ,  se  f o r  o  caso ,  com  pagam en t os 

f u t u r os ,  em  não  sendo ,  que  se jam  ado t adas  as 

m ed idas  adm in i s t r a t i vas  e  j ud i c ia i s  cab í ve i s ,  sob 
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pena  de  i nco r r e r  em  r esponsab i l i dade  pessoa l  pe lo 

dano ;  e ,  b )  com pr ova r  j un t o  à  T e rce i r a  Re la t o r i a , 

des t e  T r i buna l ,  r esponsáve l  pe lo  con t r o le  das  con t as 

do  exe r c í c io  de  2012 ,  do  FUNG EFAZ,  t odas  as 

m ed idas  tom adas ,  em  r e lação  à  anu lação  e  ao 

r essa r c im en t o  dos  danos  causados  pe lo  1 º  T e rm o 

Ad i t i vo  ao  Con t r a t o  49 / 11 ,  no  p r azo  de  30  d ias ;  ( …) .

12 . Os  recor ren tes  a legam  que  o  Acórdão  nº 
124 /2012 ,  que  ju lgou  regu la res  con tas  anua is  de  ges tão  do  Fundo 

de  Ges tão  Fazendár ia ,  determinou  a  anulação  de  termo  adi t ivo 
regular  e  lega lmente  e fe tuado .

13 . Con tudo ,  an te  a  a rgumentação  exped ida  pe los 

recor ren tes ,  ve r i f i ca -se  que  o  p resen te  recurso  não  merece  se r 

aco lh ido ,  e i s  que  o  te rmo  ad i t i vo  f i rmado  des toa  da  ju r i sp rudênc ia 

admin is t ra t i va  e  jud ic ia l  dos  Tr ibuna is  Super io res .

14 . O  Tr ibuna l  de  Con tas  da  Un ião ,  ass im  se 

man i fes tou ,  nas  razões  de  vo to  do  Min is t ro  Re la to r  Augus to 

Sherman Cava lcan t i  nos  au tos  001 .912 /2004-8 :

10 .  Q uant o  à  ques t ão  dos  r ea jus t es  sa la r i a i s  em 
r azão  de  convenção ,  aco r do  ou  d i ss í d io  co le t i vo ,  não 
t enho  dúv idas  de  que  sua  na t u r eza  j u r í d i ca  é 
essenc ia lm en t e  d i s t i n t a  daque la  con f e r i da  às 
s i t uações  de  equ i l í b r i o  econôm ico - f i nance i r o .

11 .  Na  Le i  8 . 666 / 93 ,  a  ques t ão  do  r eequ i l í b r i o 
econôm ico - f i nance i r o  é  d i sc ip l i na da  no  a r t .  65 ,  i nc i so 
I I ,  a l í nea  “ d ” ,  que  es t abe lece ,  com o  cond ição  pa r a 
ap l i cação  desse  m ecan ism o ,  a  oco r r ênc ia  de  a lgum a 
das  segu in t es  h ipó t eses :

a )  f a t os  im pr ev i s í ve i s ;

b )  f a t os  p r ev i s í ve i s ,  po r ém  de  conseqüênc ias 
i nca l cu láve i s ;
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c )  f a t os  r e t a r dado r es  ou  im ped i t i vos  da  execução  do 
a jus t ado ;

d )  caso  de  f o r ça  m a io r ;

e )  caso  f o r t u i t o ;

f )  f a t o  do  p r í nc ipe ;  e

g )  á lea  econôm ica  ex t r ao r d iná r i a .

12 .  Po r  consegu in t e ,  não  cus t a  r ep i sa r  que  o  rea jus t e 
ve r i f i cado  na  da t a - base  de  um a  dada  ca t ego r ia 
som en t e  pode r ia  ocas iona r  o  r eba lanceam en t o  da 
equação  econôm ico - f i nance i r a  do  con t r a t o  se 
pudesse  se r  enquad r ado  em  a lgum a  das  s i t uações 
p r ev i s t as  em  le i .

13 .  De  i n í c io ,  cum pr e  esc la r ece r  que  o  r ea jus t e 
sa la r i a l  nada  m a is  é  do  que  a  va r i ação  do  cus t o  do 
i nsum o  “ m ão- de - ob r a ”  p r ovocada  pe lo  f enôm eno 
i n f l ac ioná r io .  Po r  esse  mo t i vo ,  não  há  com o  se 
ap l i ca r  a  t eo r i a  da  im pr ev i são ,  pos t o  que  o 
r ea jus t am en t o  não  é  r esu l t an t e  de  im pr ev i são  das 
pa r t es ,  m as  s im  da  p r ev i são  de  um a  r ea l i dade 
ex i s t en t e  -  a  i n f l ação  - ,  consoan t e  asseve r ado  po r 
José  Cr e t e l l a  Jún io r  ( i n  L i c i t ações  e  Con t r a t os ,  2 ª 
ed . ,  R io  de  Jane i r o ,  ed .  Fo r ense ,  1999 ,  p .  255 ) .  Em 
conseqüênc ia ,  f i ca  e l im ina da  a  poss ib i l i d ade  de  se 
ca r ac t e r i za r  t a l  r ea jus t e  com o  f a t o  im p r ev i s í ve l , 
r e t a r dado r  ou  im ped i t i vo ,  caso  de  f o r ça  m a io r ,  caso 
f o r t u i t o ,  f a t o  do  p r í nc ipe  ou  á lea  econôm ica 
ex t r ao r d iná r i a .  T ambém  não  cabe  enquad r a r  o 
r ea jus t e  sa la r i a l  com o  “ f a t o  p r ev i s í ve l ,  po r ém  de 
conseqüênc ias  i nca l cu láve i s ” ,  um a  vez  que  o 
com por t am en t o  e  os  e f e i t os  da  i n f l ação  podem  se r 
an t ev i s t os  j á  na  e labo r ação  da  p r opos t a  e ,  a  segu i r , 
i nco r po r ados  na  equação  econôm ico - f i nance i r a  do 
con t r a t o ,  a inda  que  i sso  não  oco r r a  em  va lo r es 
exa t os .  Ve r i f i ca - se ,  po i s ,  que  o  menc ionado  r ea jus t e 
sa la r i a l  não  se  am o lda  a  nenhum a  das  s i t uações 
de t e rm inan t es  de  r eequ i l í b r i o  econôm ico - f i nance i r o 
desc r i t as  na  l e i .

14 .  Des t aco  que  a  conc lusão  exp r essa  no  i t em 
p r eceden t e  não  se  cons t i t u i  em  nov idade ,  po i s  se 
t r a t a  do  pos i c ion am en t o  aco lh ido  pe la  j u r i sp r udênc ia 
co r r en t e  no  âm b i t o  do  Supe r io r  T r i buna l  de  Jus t i ça  - 
ST J ,  com o  dem ons t r ado  pe lo  t eo r  das  de l i be r ações 
con t i das  nos  RESPs  134797 / DF ,  411101 / PR  e 
382260 / RS,  cu ja  em en t a  t r ansc r evo  a  segu i r :
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“ ADMI NI ST RAT I VO  -  CO NT RAT O  DE  PREST AÇÃO  DE 
SERVI ÇO  -  D I SS Í D IO  CO LET I VO  AUMENT O  DE 
SALÁRI O  -  EQ UI L Í BRI O  ECO NÔ MI CO - F I NANCEI RO  - 
ART .  65  DA  LE I  8 . 666 / 93 .

1 .  O  aum en t o  sa la r i a l  a  que  es t á  ob r i gada  a 
con t r a t ada  po r  f o r ça  de  d i ss í d io  co le t i vo  não  é  fa t o 
im p r ev i s í ve l  capaz  de  au t o r i za r  a  r ev i são  con t r a t ua l 
de  que  t r a t a  o  a r t .  65  da  Le i  8 . 666 / 93 .

2 .  P r eceden t e  da  Segunda  T ur ma  des t a  Co r t e  no 
RESP  134 . 797 / DF .

3 .  Recu r so  espec ia l  p r ov ido . ”

15 .  F i ca ,  po r t an t o ,  a f as t ada  a  poss ib i l i dade  de  se 
i den t i f i ca r  os  r ea jus t es  deco r r en t es  da  da t a - base  das 
ca t ego r ias  com o  h ipó t ese  ense jado r a  de  reequ i l í b r i o 
econôm ico - f i nance i r o  do  con t r a t o  de  p r es t ação  de 
se r v i ços  de  fo r m a  con t í nua .

16 .  De r i va  da  cons t a t ação  ac im a  que  o  r ea jus t e 
sa la r i a l  pode  se r  ob je t o  de  r epac t uação ,  con f o r m e 
es t abe lece  a  no r m a  regu lam en t ado r a  da  m at é r i a ,  o 
a r t .  5 °  do  Dec r e t o  2 . 271 / 97 ,  t r ansc r i t o  aba i xo :

“ Ar t  .  5 º  Os  con t r a t os  de  que  t r a t a  es t e  Dec r e t o ,  que 
t enham  po r  ob je t o  a  p r es t ação  de  se r v i ços 
execu t ados  de  f o r m a  con t í nua  pode r ão ,  desde  que 
p r ev i s t o  no  ed i t a l ,  adm i t i r  r epac t uação  v i sando  a 
adequação  aos  novos  p r eços  de  m er cado ,  obse r vados 
o  i n t e r r egno  m í n im o  de  um  ano  e  a  dem ons t r ação 
ana l í t i ca  da  va r i ação  dos  com ponen t es  dos  cus t os  do 
con t r a t o ,  dev idam en t e  j us t i f i cada . ”

15 . Ta l  en tend imento  do  Tr ibuna l  de  Con tas  da  Un ião 

es tá  em  consonânc ia  com  o  esposado  pe lo  Super io r  T r ibuna l  de 

Jus t i ça :

PRO CESSU AL  C I V I L .  AG RAVO  REG I MENT AL . 
ART IG O  65 ,  I NCI SO  I I ,  "D " ,  LE I  8 . 666 / 1993 . 
PREQ UEST I O NAME NT O  AUSÊ NCI A .  DI SSÍ D I O 
CO LETI VO .  AUM EN TO  SAL AR I AL .  FATO 
PREVI S Í VEL .  ADI TAME N TO  CO N TR ATU AL . 
I MPO SSI B I L I DADE .
1 .  O  T r i buna l  a  quo  não  em i t i u  j u í zo  de  va lo r  ace r ca 
do  a r t i go  65 ,  i nc i so  I I ,  " d " ,  da  Le i  8 . 666 / 1993 ,  no  que 
t ange  à  poss ib i l i da de  de  r ea jus t am en t o  de  con t r a t o 
adm in i s t r a t i vo  po r  ônus  deco r r en t e  de  f a t o  p r ev i s í ve l , 
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m as  de  consequênc ia  i nca l cu láv e l .  I nc idênc ia  da 
Súm u la  211 / ST J .

2 .  Adem a is ,  a inda  que  se  adm i t i s se  o 
p r eques t i onam en t o  im p l í c i t o  da  m at é r i a  f ede r a l  t i da 
po r  v i o lada ,  o  r ecu r so  não  p r ospe r a .  I sso  po r que 
preva l ece  nes t a  Cor t e  Super i o r  o  en t end i ment o  de 
que  o  d i ss í d i o  co l e t i vo  que  provoca  aument o 
sa l a r i a l  é  f a t o  p rev i s í ve l ,  a f as t ando- se  a  h i pó t ese 
de  ap l i cação  do  a r t .  65 ,  I I ,  "d" ,  da  Le i  8 . 666 / 93 .

3 .  Ag r avo  r eg im en t a l  não  p r ov ido .

( AgRg  no  AREsp  132 . 095 / SP ,  Re l .  M in i s t r o  CAST RO 
MEI RA,  SEG UND A  T URMA,  j u lgado  em  21 / 06 / 2012 , 
DJe  02 / 08 / 2012 )

ADMI NI ST RAT I VO.  AG RAVO  REG I MENT AL . 
CO NT RAT O  ADMI NI ST RAT I VO.  DI SSÍ D I O  CO LETI VO 
Q UE  PRO VO CA  AUM EN TO  SAL ARI AL .  REVI SÃO 
CO NTR ATU AL.
EQ UI L Í BRI O  ECO NÔ MI CO - F I NANC EI RO .  FATO 
PREVI S Í VEL .  NÃO - I NCI DÊNCI A  DO  AR T.  65 ,  I NC.  I I , 
AL Í NE A  "D" ,  DA  LE I  N .  8 . 666 / 93 .  ÁLEA  ECO NÔ MI CA 
Q UE  NÃO  SE  DESC AR AC TE RI Z A  PELA 
RETRO ATI V I D AD E.
1 .  É  pac í f i co  o  en t end i ment o  des t a  Cor t e  Super i o r 
no  sent i do  de  que  eve nt ua l  aument o  de  sa l á r i o 
p roven i en t e  de  d i ss í d i o  co l e t i vo  não  au t or i za  a 
rev i são  o  cont ra t o  admi n i s t ra t i vo  para  f i ns  de 
reequ i l í b r i o  econômi co- f i nance i ro ,  um a  vez  que 
não  se  t r a t a  de  f a t o  im p r ev i s í ve l  -  o  que  a f as t a , 
po r t an t o ,  a  i nc idênc ia  do  a r t .  65 ,  i nc .  I I ,  " d " ,  da  Le i  n . 
8 . 666 / 93 .  P r eceden t es .

2 .  A  r e t r oa t i v i dade  do  d i ss í d io  co le t i vo  em  r e lação 
aos  con t r a t os  adm in i s t r a t i vos  não  o  desca r ac t e r i za 
com o  pu r a  e  s im p les  á lea  econôm ica .

3 .  Ag r avo  r eg im en t a l  não  p r ov ido .

( AgRg  no  REsp  957 . 999 / PE ,  Re l .  M in i s t r o  MAU RO 
CAMPB ELL  MARQ UES,  SEG UND A  T URMA,  j u lgado 
em  22 / 06 / 2010 ,  DJe  05 / 08 / 2010 )

16. Sa lu ta r  a  observânc ia  da  Súmula  n °  222  do  TCU:

“ As  dec i sões  do  T r i buna l  de  Con t as  da  Un ião , 
r e la t i vas  à  ap l i cação  de  no r m as  ge r a i s  de  l i c i t ação , 
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sob r e  as  qua i s  cabe  p r i va t i vam en t e  à  Un ião  l eg i s la r , 
devem  ser  aca t adas  pe los  adm in i s t r ado r es  dos 
Pode r es  da  Un ião ,  dos  Es t ados ,  do  D is t r i t o  Fede r a l  e 
dos  Mun ic í p ios ” .  

17 . Nesse  compasso ,  po r  tudo  quan to  cons ta  dos 

au tos ,  res ta  conc lu i r  que  não  há  razões  lega is  pa ra  o  p rov imento 

recursa l  v i s to  que  incor re r ia  em  con t ra r ia r  os  pos ic ionamentos 

admin is t ra t i vos  e  jud ic ia i s  re i te rados  dos  Tr ibuna is  Super io res

I I I  –  DA CONCLUSÃO

18 . À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa :

a )  pe lo  conhecimento  do  recurso  o rd iná r io ;

b )  no  mér i to ,  po r  seu  improvimento ,  man tendo-se 

incó lume o  Acórdão  recor r ido .

É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  21  de 

novembro  de  2012

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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